
Remansos poluídos 
DEPOIS de montar em Ba-
nanal, São Paulo, um Institu-
to Assistencial Antônio Beli-
no Rodrigues Leite — que 
afinal se descobriu ser enti-
dade "fantasma" (mas, mes-
mo assim, abocanhou US$ 3 
milhões em recursos orça-
mentários) — a família do 
deputado Feres Nader (PTB-
RJ) obteve também, da mes-
ma fonte, US$ 1,591 milhão 
para a Sociedade Barraman-
sense de Ensino Superior. 

CASO parecido é o do depu-
tado Fábio Raunheitti, que 
em julho de 1993 conseguiu 
liberar CR$ 2,4 bilhões para 
a Sociedade de Ensino Supe-
rior de Nova Iguaçu, de que é 
presidente. A Sesni, através 
do Hospital-Escola São José, 
é uma das emprèsas envolvi-
das nas fraudes ao INSS. 

O CONGRESSO está investi-
gando esses casos específi-
cos de estupro orçamentário. 
Mas fica evidente que o aper-
to tem ,  de ir muito além da 
área do Congresso. A expres-
são "sociedade civil sem fins 
lucrativos" não pode ser a 
senha para o assalto aos co-
fres da União, estados ou 
municípios. 

SABENDO-SE, por exemplo, 
como é crítico o panorama da 

educação brasileira, dinheiro 
para a educação deveria ter 
um acompanhamento espe-
cial. 

EM termos da criação de 
faculdades ou universidades, 
o Conselho Federal de Educa-
ção desempenhou, durante 
muito tempo, esse papel de 
filtro, ditando normas, conce-
dendo ou negando autoriza-
ção para a criação de novos 
cursos. Depois, foi virtual-
mente atropelado pelo cresci-
mento caótico do ensino bra-
sileiro nos anos do "mila-
gre". 

Foi, também, acusado de 
ser excessivamente sensível 
aos lobistas; e assim podem 
ter nascido muitas institui-
ções de ensino superior que 
não deveriam estar aí. 

AO mesmo tempo, é fato 
que, ao longo dos anos, su-
perestimou-se o papel homo-
logatório do Conselho. Uma 
proposta de fundação de es-
cola pode parecer cercada de 
todos os cuidados, e acom-
panhada de todas as justifi-
cativas. Entre o projeto; a au-
torização e a realidade do 
dia-a-dia, entretanto, vai uma 
enorme distância. 

O MINISTÉRIO da Educação, 
que às vezes entra em crise 
de identidade com o processo 
de regionalização do ensino, 
pode ter ainda, nesse terreno, 
Papel fundamental. 

PODE enunciar e implemen-
tar critérios; e pode, sobretu-
do, estabelecer um método de 
acompanhamento do que se 
passa nas faculdades e uni-
versidades. 

NÃO é tão difícil descobrir 
se um desses cursos cumpre 
ou não cumpre alguma fun-
ção social. Se o CFE é consi-
derado insuficiente — e, afi-
nal, sua função sempre será 
mais normativa do que fisca-
lizadora — estabeleça-se 
uma outra forma de aferição 
e acompanhamento dos cur-
sos superiores; algo nos mol-
des do que a Comissão de 
Aperfeiçoamento dos Profis-
sionais de Ensino Superior 
(Capes) já tem feito. 

NÃO se trata apenas de im-
pedir que se engane o próxi-
mo com a manutenção de 
uma escola mal-intencionada 
ou mal definida: já agora, 
trata-se de impedir, como se 
vê, que dinheiro do Orçamen-
to •vá desaguar nesses re-
mansos poluídos. 


